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Agrupamento de Centros de Saúde/Unidade Funcional
Número

 de postos
 de

 trabalho

Agrupamento de Centros de Saúde Lezíria. . . . . . . . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Salvaterra de 

Magos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Agrupamento de Centros de Saúde Lisboa Central . . . . . 3
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Lapa  . . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Penha de 

França   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Olivais . . . . 1
Agrupamento de Centros de Saúde Lisboa Norte  . . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Lumiar  . . . . 1
Agrupamento de Centros de Saúde Lisboa Ocidental e 

Oeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Paço de Arcos 1
Agrupamento de Centros de Saúde Loures -Odivelas. . . . 3
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados São João da 

Talha   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Olaio. . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Loures  . . . . 1
Agrupamento de Centros de Saúde Médio Tejo . . . . . . . . 4
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Ourém  . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Tomar . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Sardoal . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Entronca-

mento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Agrupamento de Centros de Saúde Oeste Norte. . . . . . . . 2
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Óbidos  . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Peniche. . . . 1
Agrupamento de Centros de Saúde Oeste Sul. . . . . . . . . . 3
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Mafra Leste 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Mafra Norte 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Torres Ve-

dras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Agrupamento de Centros de Saúde Sintra  . . . . . . . . . . . . 6
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Algueirão . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Agualva . . . . 2
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Olival  . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Rio de 

Mouro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Almargem do 

Bispo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Total Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P.. . . . . . . . . . . . . . . . . 43

Agrupamento de Centros de Saúde Alentejo Central. . . . 2
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Vendas Novas 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Portel  . . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. 4
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Grândola. . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Santiago do 

Cacém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Sines. . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Odemira  . . . 1
Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.  . . 4
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Montargil  . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Ponte de 

Sôr  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Sousel. . . . . 1
Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E.  . . . . 2
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Beja . . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Ourique  . . . 1

Total Administração Regional de 
Saúde do Alentejo, I. P.  . . . . . 12

Agrupamento de Centros de Saúde Algarve II — Barla-
vento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Lagoa  . . . . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Portimão. . . 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Silves  . . . . . 2
Agrupamento de Centros de Saúde Algarve I — Central 1
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados Albufeira . . . 1

Total Administração Regional de 
Saúde do Algarve, I. P.. . . . . . 5

Total geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
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 Gabinete da Secretária de Estado da Saúde

Despacho n.º 1876/2018
No quadro da aplicação de instrumentos internacionais de coorde-

nação de legislações de segurança social a que Portugal se encontra 
vinculado e cujo âmbito material contempla a concessão, em termos 
de reciprocidade, de cuidados de saúde às pessoas por eles abrangidas, 
existem procedimentos relativos ao reembolso das despesas realizadas 
pelas unidades de saúde, designadamente os previstos no Regulamento 
(CE) n.º 883/2004, de 29 de abril de 2004, relativo à coordenação dos 
sistemas de segurança social, e no Regulamento (CE) n.º 987/2009, de 
16 de setembro de 2009, que estabelece as modalidades de aplicação do 
Regulamento (CE) n.º 883/2004. Estes Regulamentos entraram em vigor 
em 1 de maio de 2010 e substituíram o Regulamento (CEE) n.º 1408/71 
do Conselho, de 14 de junho de 1971, e o Regulamento (CEE) n.º 574/72, 
de 21 de março de 1972.

A Administração Central do Sistema de Saúde, IP é a entidade desig-
nada, ao abrigo do artigo 35.º do Regulamento (CE) n.º 883/2004 e do 
artigo 66.º, n.º 2, do Regulamento (CE) n.º 987/2009, como Organismo 
de Ligação, para efeitos de reembolso de despesas com prestações 
em espécie por doença. Considerando que o Título IV (Disposições 
Financeiras) do Regulamento (CE) n.º 987/2009, que regula a maté-
ria de reembolsos entre instituições, fixa determinados prazos para a 
apresentação dos créditos apurados e respetivo pagamento, importa 
definir os procedimentos conducentes à apresentação da faturação pelas 
Instituições Competentes Credoras.

As Instituições Competentes Credoras são as unidades prestadoras 
de cuidados do Serviço Nacional de Saúde, sendo que, no caso das 
prestações de saúde ocorridas em Agrupamentos de Centros de Saúde 
não inseridos em Unidades Locais de Saúde, a apresentação efetiva -se 
através das respetivas Administrações Regionais de Saúde.

Assim, e para efeitos do cumprimento do disposto no artigo 35.º do 
Regulamento (CE) n.º 883/2004 e no artigo 62.º do Regulamento (CE) 
n.º 987/2009, determino:

1 — As prestações de saúde realizadas a utentes que se identifiquem 
com o Cartão Europeu de Seguro de Doença (CESD), com o Certificado 
Provisório de Substituição do CESD ou com o documento portátil S2, 
que atesta o direito a cuidados de saúde programados, são faturadas e 
pagas nos termos dos números seguintes.

2 — As instituições e serviços integrados no Serviço Nacional de 
Saúde, enquanto Instituições Competentes Credoras, faturam à Ad-
ministração Central do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS), as prestações 
de saúde realizadas no âmbito do ponto 1, sendo esta faturação extra 
contrato -programa, quando este exista.

3 — Os procedimentos de faturação referidos nos pontos anteriores, 
assim como os prazos para a sua apresentação, são definidos por Circular 
Normativa da ACSS.

4 — Os montantes devidos às Instituições Competentes Credoras são 
pagos pela ACSS na qualidade de Organismo de Ligação.

5 — O primeiro período de faturação no âmbito do presente despacho 
corresponderá ao 1.º semestre de 2018.

6 — É revogado o despacho conjunto dos Ministérios da Saúde e da 
Solidariedade e Segurança Social n.º 315/1997, de 28 de agosto, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, de 24 de setembro.

7 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

14 de fevereiro de 2018. — A Secretária de Estado da Saúde, Rosa 
Augusta Valente de Matos Zorrinho.
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 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Aviso n.º 2431/2018

Homologação da lista unitária de ordenação final
Referência O — Apoio Técnico Administrativo

Pelo Aviso n.º 3382/2017, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie — n.º 65 — 31 de março de 2017, foi aberto procedimento concursal 
comum para preenchimento de 18 postos de trabalho da carreira/categoria 
de técnico superior e de 6 postos de trabalho da carreira/categoria de 
assistente técnico do mapa de pessoal do Infarmed, I. P., na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

Realizados os métodos de seleção previstos, procede -se à publica-
ção da lista de ordenação final dos candidatos aprovados, respeitante 
à referência O — Apoio Técnico Administrativo, nos termos do n.º 6 
do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, lista essa que 

Duarte.Pinto
Realce


